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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PRIMEIRA C~

PROCESSO N9 11075-OO227O/9O-18

•Seasãode27,defevereirodeI.99_2_ ACORDA0 N! 301-26.875
Recurson~.: 113.349
Recorrente: VITEC PAMPA VIDROS LTDA.
Recorrida : DRF /Uruguaiana-RS

CLASSIFICAÇAO DE MERCADORIAS. A desclassificação de
mercadoria. cuja identificação deve basear-se em perí-
cia não pode fazer-se sem o adequado exame da mercado
ria submetida a despacho.
Recurso provido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Con
selho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento
ao recurso, vencido o Conselheiro Itamar Vieira da Costa, rela-
tor. Designado para redigir o Acórdão o Conselheiro Sérgio de
Castro Neves, na forma do relatório e voto que passam a - inte-
grar o presente julgado.

Brasília-DF em 27 de fevereiro de 1992 .

•
~\:::GIO

VISTO EM
SESSAO DE. 1 6 FEV 1993 -

- Presidente
(

- Relator Designado

- Procurador da Fazenda Nacional

RP/301-0.364.
Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselhei
ros: Flávio Antonio Queiroga Mendlovitz, Fausto de Freitas e Cas~
tro Neto, João Baptista Moreira e Sandra Miriam de Azevedo Mello.
Ausentes os Conselheiros Luiz Antonio Jacques e José Theodoro Mas
carenhas Menck. .

DAMEFP/DF. SECOS Ni 041'/9Z _ ". H.
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES. 11 CÃMARA.
RECURSO N~ 113.349 ACORDÃO: 301~26~B75
RECORRENTE: VITEC - PAMPA VIDROS LTDA.
RECORRIDA: DRF - URUGUAIANA - RS.
RELATOR : CONSELHEIRO ITAMAR VIEIRA DA COSTA.

R E L A T Ú R I O

A empresa submeteu a despacllo aduaneiro, atravis de diveL
sas Declaraç~es de Importaçio (fls. 02 a 07) mercadoria que classifi-
cou e descreveu da seguinte forma:

TAB/SH 7005.10,0203 - NALADI 70.06.1.01 - Vidros flotadose vidros desbastados ou polidos em
uma ou em ambas as faces, em chapas,
ou folhas, mesmo com camadas absor-
ventes ou refletoras, mas sem qual
quer outro trabalho, vidros vazados.
incolores, marca VASA.

Em ato de revisão aduaneira, a fiscalização entendeu que
a mercadoria importada - vidros vazados - nio estava contemplada pelo
benefício da redução tarifária prevista no Acordo de Alcance Parcial
nº OI, entre Brasil e Argentina. Em razão disto foi lavrado o Auto de
Infração de fls. OI.

A ação fiscal foi julgada procedente em Ii Instância, con
forme Decisio nº 060/91, que leio em sessão.

Inconformada, a empresa recorre a este Colegiado, tempes-
tivamente, aduzindo o seguinte (fls. 618/623):
I - Desconsidera a decisão; declaração fornecida pela empresa export~

dora das mercadorias aqui enfocadas (VASA - Vidreria Argentina
S/A), a qual esclarece, de forma taxativa, que os vidros importa-
dos mediante as Gulas de Importaçio examinadas neste processo fo-
ram produzidos pelo processo "FLOATING" (Acordo de Alcance Par-
cial nº 01 entre Brasil e Argentina, NALADI 70.06.1.01, preferên-
cia percentual de 100%);

2 - Inaceitável i a qualificação da mesma como "graciosa" (ou falsa,
~omo se deve entender, sem meias palavras), já que tal afirmativa

.~ carece de comprovaçio ou mesmo de qualquer serieda~e. "s.~~pre ref.ll.

•( a peça de
A empresa apresentou impugnaçio

autuação (fls. 400/404).
tempestiva, contradita~do

....•
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rir, . ainda, o fato de ser tal declaração visada pela "Câmara de
Exportadores de la Republica Argentina", o que atesta a veracida-
de de seu conteúdo e a idoneidade do exportador, já que tal enti-
dade i expressamente reconhecida, no, ato Decl~rat6rio da CoordenA
ção do Sistema de Tributação nQ 409, de 03/10/80, como habilitada
para a expedição de Certificado de Origem de mercadorias importa-
das da Província de "Buenos Aires", com a finalidade de obtenção
de redução tarifária negociada entre o Brasil e país membro da
ALADI (art. 434, ~ único do Regulamento Aduaneiro);

3 - A recusa em acatar o que está claramente comprovado através de d~
claração visada por entidade oficial cuja idoneidade é reconheci-

~ da de forma expressa, por ato de 6rgão da própria Receita Federal,
bem como atravis do referido nos certificados de origem que ins-
truíram os respectivos processos de importação significa aceitar
que decisão proferida por Delegacia da Receita Federal possa revQ
gar o disposto em Acordo Internacional acerca de tributação de
importações, o que torna desnecessária qualquer consideração adi-
cional, tendo em vista a ,taxativa disposição do art. 98 do Código
Tributário Nacional;

4 - Visando a dirimir de forma definitiva, a controvérsia, em questão,
junta-se ao presente Recurso declaração da já aludida "Vasa - Vi-
dreria Argentina S/A" ("fax"), t~mbém visada pela "Câmara de Ex-
portadores de la Republica Argentina", a qual atesta que, desde

" .
março de 1989 (data bem anterior i importação dos vidros aqui en-,
focados), a referida empresa produz seus produtos pelo processo
"floating", o que comprova, indubitavelmente, a procedincia e a
veracidade de todo o anteriormente aludido. protesta, por conse-
guinte, face ao período de tempo necessário para o recebimento do
mesmo, pela juntada,posterior do original do documento mencionado
neste item aos autos desse processo;

5 - Considerando o fato de não ser mais possível a realização
de um exame pericial direto nas mercadorias que foram desembaraçA
das, é indiscutível que os elementos probatórios apresentados pe-
la Recorrente comprovam inteiramente a regularidade das importA
ções em questão, demonstrando, claramente, serem os vidros aqui
enfocados do tipo flotado, os quais estão contemplados com a pre-
ferincia percentual de 100% (cem por cento) no Acordo de Alcance

~

' Parcial nº OI entre Brasil e Argentina, sendoinexigível prova
adicional; ,."\1.'111 .--- -,
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6 - No que se refere à especificação das mercadorias nas corresponden
tes Guias e Declarações de Importação, a mesma não consiste em mg
ra transcrição da discriminação do código constante da NBM-sH,con
forme sustenta a decisão ora recorrida. A especificação aqui alu-
dida retrata, consoante disposição da Norma de Execução nQ 45, da
Coordenação do Centro de Informações Econômico-Fiscais do extinto
Ministirio da Fazenda, de 26/12/1972 (obrigatoriedade de utiliza-
ção do c6digo NALADI, para produtos provenientes de países mem-
bros da ALADI, a qual suscedeu à antiga ALALC), a conjunçio das
descrições referentes às posições de classi ficação do vidro flot-ª.
do na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema Harmoniza-
do (NBM/SH) e na NALADI (respectivamente, 7005.10.0203 e 70.06.1.01) ,
tudo em conformidade com as regras que orientam o preenchimento da
Declaração. e Guia de Importação, com observância das instruções
da Carteira de Com~rcio Exterior do Banco do Brasil S/A (CACEX);

7 - Tendo ~m vista o fato de estar expressamente reconhecido, na decl
são ora examinada, que, apesar de a descrição da mercadoria na
posição NALADI 70.06 ainda, expressamente, nio contemplar o vidro
flotado, foi o mesmo sob tal código enquadrado, quando do retro
ci ta do acordo, celebrado entre Bras iI e Argentina, resta .;t ..claro
que está correta a discriminação constante das Guias e Declara-
ções de Importação objeto de análise neste processo. Reitera, co-
mo se aqui estivessem transcritas: iodas as razões de fato e de
direito expendidas na peça impugnatória do lançamento que origl
nou o presente processo, especialmente o aludido nos itens 9 a lI,
os quais esclarecem, definitivamente, o preenchimento dos ca~pos
23 e 26 das Guias de Importação aqui enfocadasj

8 - Resta perFeitamente demonstrado que o raciocínio desenvolvido na
veneranda decisão de primeira instância está totalmente equivoca-
do, já que o mesmo fundamenta sua análise apenas nasc1assific-ª.
ções constantes da NBM/SH, ignorando a discriminaçio relativa à
posição da ~Iercadoria importada na NALADI (posição 70.06.1.01). O
acr~scinlo de "vidros vazados, incolores, marca Vaza" (parágrafo
final, da segunda página, da decisão recorrida) à descrição cor-
respondente à posição 7005.10.0203 da NBM/SH, significa,portanto,
a referência ao termo de abertura da posição 70.06 daNALADI, a
qual, na subposição I, item OI, concede.o beneficio fiscal para o

~ vidro "floating", consoante o estabelecido no Acordo de Alcance
~ Parcial nº OI, subscrito entre Brasil e Argentina {vidro produzi-. ._-
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SERViÇO PUBLICO FEDERAl.

do pelo processo "Floating", enquadrado com preferência pe.J::
centual de 100% de isenção no benefício fiscal, pela classl
ficação 70.06.1.01 na NALADI, com espessura até 10mm, inclu
sive);

9 - ~ importante destacar que a decisão em exame, ao afirmar que
a mercadoria vidros flotados deveria ser descrita de forma
diversa da constante nas Declarações e Guias de Importação
aqui tratadas (terceiro parigrafo, da segunda pigina,. de
tal decisão), não refere qual seria a discriminação corr~-
ta, o que torna inconsistente tal alegação, visto que, con-
forme acima demonstrado, foram observadas as instruções de4t classificação e discriminação das mercadorias perante a
CACEX, a fim de obter a emissão das respectivas Guias de Im
portação.

Foi fei'ta diligência a Repartição de origem (DRF Uru-
guaiana) cujo votO condutor foi ~ seguinte (Resolução n9 301-
705/91) :

"Conforme jâ foi esclarecido no relatório, a controVér
sia se resume. a natureza, ou tipo, da fabricação do produto im-
portado. ,,.

•
Não, restou qualquer dúvida em.relação à class ificação'

tarifiria ji que a fiscalização não apontou qualquer outras pa-
ra enquadrar a mercadoria ..

~ certo que o código indicadoesti_correto .
Restou, entretanto, a dúvida sobre o processo de prod~

çao porque a negociação se deu em relação a isto, conforme. cse
pode observar às fls. 607 e 683.

Pelo exposto, entendo que o processo deve ser melhor
instruído. Assim, voto no sentido de converter o julgamento em
diligência à repartição de origem (DRF/Uruguaiana) para que se-
Ja esclarecido o seguinte:

1. O produto importado foi classificado corretamente.no.
código NALADI 70.06.l.0l?

2. Existiu algum elemento de convicção que permitiu
identificar a mercadoria como vidro vazado e nao
£lotado?

3. As fls. 603 consta a expressa0: "Se o vidro import~
~ do é vazado, não pode ser flotado, pois são proces-
~ sos de fabricação diferentes. "Ji a empresa juntou

Imprensa Nacional



documento, as fls. 420, onde es~i-dito que os 'v~-
dros foram produzidos pelo processo "floating".Per
gunta-se: o vidro vazado pode ser fabricado .pêlo
processo "floating"? Ou não?

4. Hi alguma evidência de fraude ou falsificação nos
documentos originirios da Argentina (fls. 420)?

S. Houve alguma anilise têcnica sobre amatêria?
A delegacia poder i se utilizar deassistênté.têcnico'

melhor esclarecer o assunto. Nes~e caso deveri ser abetta

•

•
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para
ao contribuinte a possibilidade de formular quesitos.

Em seguida, o processo deveri retornar a este 39 Con-
selho (1' Cãmara), para julgamento~~

A DRF Uruguaiana cumpriu a diligência, c~ja _informa-
çao as fls. 703/707, leio em sessao.

E o relatório.~

Imprensa NacIonal
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Conselheiro SERGIO DE CASTRO NEVES, relator designado"

()~;; P'~'(;)c:(,:~\~:}~:;C)sc1(.:.~'f:El,bl":i.ca~;:~rCld(.:~ V:i.dl"D~:~ pl~':\no~:j.d(.:~nD""
m:i.naclo~:;11PDI" V<:\1.~':\m(~.~nto" (~~11 POI" 'flDt{:\~i:~XC)1ls:Xo li (':l.() con t"'<1( ''''iD do q~H;'~
se !Sl.lgev'c efn várj.as; passagens (j(J ~)re~;eI1.te P"'C)c:esso, bastarlte s;e--'
(I)(':'~:I.h <:\ n t E:~!:; "

Nc) pl~io)eir'o c:a1SC)!1 o v:idlro fllndid() é vazado !;c)t)l~e
urna filesa plarla, (~lje l.t18 (já o -formate) irlic::i.al (je ctlapa C)ll 1:o1ha,
cleven(j(] efil seguida passar' pov. IJv"ocess() de Ireti'fi(:a~âo s;llIJeIPfic:ial
(.::~pol:i.tn(.::\nto ou c:(':\l{:\.ncll"(:\(.~e!m!lqu.(.:.~lh(.:~ dal,'g,~oum <:\c<':\b{':\fIl(.::-ntol:i.so •.

1\1<':\'floti:\.,:~~'{(]!, o Vic!I"D 'f:und:i.do é i.(.:Jl.\<':\:l.m(.:~nt(~.~vaz,;:\dC)~,
mi:\~:}n~:\(] ~:~obl"(.:~um<:\m(.:~~:;<':\~l (.:.~~:~:i.m~:;C)bl"('::-um<':\lal~'qa cu!:>.::\ond(.:~~:;(.:.~(.:.~ncon ....
tr'a metal. em estac!(J l:[quiclo (qeralfllente merc:dl~j.c»~ Po~ aIJf'eserl-"
tal~--se li(:ltAiclo, a ~Sll~)ef"f:icie dc) metal ofelrec:e a vantaqenl cle e~;tal"
P(.:.~I'..t=(.:,~:i.t<':\fIl(-;;~nt(.:.~ I"(~:\t :i.'f:i.cacl/:\!' un :i. 'fol"m({.~(.:.~].:i.sa como ~:;~'XD~:;(.::-mpI"(~-:.<:\S ~:;u...
per'f:ic:ie~s de :Li(~u:idos enl I~epc)uso•. Dessa 'f:(JI"ma, a ma~;~;a (je vicll"o
vazada sobl~e C) me.ta:L l.iquefeito flutua!, já CIll8 alJv'esenta clerls:i(ja'-
de irl'fev'iol~ à dc) me.tal,!, e, a(l re~sfriar, exit)e já Ufll a(:abamell'to
P(-:'~I"'f:(.:.;.:i.to n{':"t'f /:\C(.:~qUt.~ (.:~~:;'h':-:-VE'(-:'~fIlc:ont{':i.to com o mf~t(.:\:I."

I~l d:i.st:i.n~:~J[) (-;-~nt,J"(.:,~o v:i.c1I"C)'f:lot.(':\cI[) (.:.~[) V:i.c!I"O ...,1(.:\z(.:\(:lo
(je Iloa qlla:l.j.dacle é (~ltaSe j,fnp(}~s~siv8:1.de 'f:azer-"~;e a c)lh(J flU e sem a
:ir)tev'vel'lj,éllcj.a (je llfll pev':ito, .já cllle C) pc)limen.to (ltA a (:alarlclv'agefn
(ou Etmbos) qu(':\S(-:'~s(-;;\(I)p1"(-:-:-OC:OI""'(.:.;.mno PI"OC:(':~~:;~:~od(.:.~'f<':\bl":i.c<':\~i:~.?tC)!1a.t=c.~"
t<':\nc!o a~:; elu<':'•.~:; 'fac:(.:~~:;no PI"OC(.:.~~:;~:;oc1(-:,~v(':\zam(:,~nt.O!1 (:.~{':\ppn~':\~:;Uflii:\li no
PI~(:)c:es~;o (je 'f:],c)ta~âc) •. E ~)reciso, pOI~tanto, pescluj,sal" as fnar(:a~~
ql,la~se ifnIJerc:ept:[vei~s elej,xada~s ~)elc) e:il:illc1lr(J C)ll ç)e:l.o pol:i.merltC), p
deter'fllj,nal" ~;e as (l)esma~; O(:(JI~r'pmnlAtna Ol,l em amllas as 'f:ace~s da c:ha.-.
IJ<':\(:)ll 'f:()J.tla (je vi(jro~

1\11?(o~:;(~.~r'<1I.po~:;~:;:r.vf~l ~I pDI,.t.<';i.nto ~l {':\'t=:i.l"m<.:\.I'.....~:;(:-:-qU(-:'~~I d(.:.}
(:er'ta ~)aJ"ticla de fo:Lhas ali cllapas ele v:i.(jr'()~ to(ja~; ou parte c1e:Las
ter:i.an\ s:ic!(J ~)r'ocl~Azi(jas ~)e:l.o pro(:ess;~) (je vaZdOlsnto ao irlvé1s de
"f:l.o ta ~i:~XC)!,~:;E~n~'~~o{:\t I"avé ~:;d (.:.~:I.<':'1.ucIo P(.:~1":i, c::i.<':\:1.{':\cI['~qu{';\dD.. Como ~:;(.:.~d(~.~~:;....
c:u:i.dou eI<':\pl"odu~;:~XodE' t<':\l pr'ov<":\!1nada h<f\ a 01'01" {~cI(-:.~c:lal"a!i:~'XDdo
:i.mpoI"tad 01"!I I"(.::~'t=o1"~i:ad{:\ a:i.nd{':'.POI" d(.:.~c::I./:\1"a~:ek,~~:;cfo 'fa bl" :i.C:';:\rlt(.;.:,(,:.~ cIa
(;afllal~a ele Exp(Jlr.taclov'ss da Re~)db:l.:i,c:a Alrqentil'la, a:l.ém cla J,eqitima
~Sll1S~)ei.tado F:isc:c)"

POvo tais v'azef(.;..}s!,,..,;:IouPI"ov:i.mento ';:\0 I"(~'~C:UI"~:;O..
8a1<). d(':'t~:;B(.::~s~:;(:1(~.~~:;:'!,~':~7d(-:.~ 'f(.::-V(.:.\I~'(-:.\:i.I"o cj(.:~ :1.9(';>2 li
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Conselheiro Itamar Vieira da Costa, relator:

Retorna o processo de dilig~ncia determinada por esta
Cimara, atrav~s da Resolução 301-705, de 23.09.91.

A DRF-Uruguaina produziu a seguinte Infornlação Fiscal,
as fls. 703/707:

" Atendendo ao pedido de diligência formulado pela prl
meira câmara do Terceiro Conselho do Contribuintes temoo a esclar£
cer o que segue:

• 1 o produto importado foi classificado corretamente no códi-
go NALADI 70.06.1.011

.O código 111\.!'1\DI70.06.1.01 apresenta a seguinte dis-
criminação :

"VIDHO VAZl\.DOou LMIINl\.OO E "VIDHO DE Jl\.NEL1\.S"
(HESI10 AmmOO ou Om'IDO POR SUPERPOSIÇÃO DE CHA-

PAS DUMNTE A FABRICAÇÃO), SHIPLESHEN"fE DE BASTADO
OU POLIDO E/>IUll1\.OU DUAS FACES. EH PLACAS OU EN
FOLHAS DE l"oPJ.m QUl\DJll\Dl\.OU RETIU~GULl\.R"

•
COlloideranuo quo em touos os documentoo quo ampara-

ram a importaçiio. inclusive na Declaração do Importaçüo,
corwta Q'le 03 vidros in'partados eram vazados incolores,
cOllcluimos que a classificação do produto importado no
sistema NAL1\.DIá 70.06.1.01.

OJ:iste-naoDevemos esclarecer que no sietema NALl\.OI
uru código apropriado para o vidro flotado;,

No Sistema Harmonizado, ainda não adotado pela N.'\.LA-
DI, existe a posição 7005 quo. entre outros, compreende o
vidro flotado. ficando separado do vidro vazado ou l=in<:1-
do da posição 70.03. ,

No Acordo de Alcance Parcial n!! 01. para incluir na
negociação o vidro "floating" foi utilizado o cÓdigo
70.06.1.01. embora em sua discriminação não'~f!teja inclul-
do esse tipo de vidro, conformo vimos acima.

2 - Eldstiu algum elemento de con'dcção que permitiu identifi-
car a mercadoria como vidro vazado e não flotado ?

A base para tal convicção
que ampararam o despacho do

está nos próprios
importação.

docunlen-
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Em todo!!os documontos o importador diucrilOina da
seguinte forma o produto importado :

" vidroa flotados e vidroa dobaatados ou polidos em
uma ou em ilmbauas faces, em chapas, ou folhas,
mesluocom camadas absorventes ou refletoras, Inas
sem qualquor outro trabalho, vidros vazados, inco-
lores, marca VASA"

,
e

com-

Analisando a discriminação acima cOllclulmolJque : na
primeira parte (até •••• sem qualquer outro trabalho")
mera transcrição da pouição 70.05 da NDH/Sll, vide fls. 68
deste procesao. !lendoque nesoa diDcriminação eatão
preelldidoB, basicamente, dois tipos de vidro:.Vidro Plota-
do e vidro debaatado'ou polido."•

•

A última parte da discriminação, que não aparece na
posição 70.05, é quo defino qual dos doia tipos de vidro o
illlport.adordeclarou cotar importlludo: "vidroD vazados, inc2
lores. marca VI\SA",pois conformo as Notas explicativas
do Sistema Harmonizado, os vidrolJvazados, ao contrário do
flotado. são debastados ou polidos.

3 _ A fls. 603 consta a exprcasão: .Se o vidro importado é va-
zado, não pode ser flotado, poiflsão processos de fabrica-
ção diferentes. "Já a empresa juntou documento, às fls.
420, onde está dito quo os vidros foram produ~idos pelo
processo Mfloating".
pergunta-se : o vidro vazado pode ser fabricado pelo pro-

cesso "floating. 7 Ou nio 7

...
.

"Entre os principais processos de fabricaçio do vi-
dro podem citar-se :

contrillnosos
transcrição

Segundo as ~lotnsE:cplicativas do Sistema narl1lOnizado,
de designação e de codificação de mercadorias; (ll£SlI)aprovado pe-
lo Conselho do cooperação Aduaneira, o vidro vazado não pode ser
fabricado pelo processo .floating".

Nas considerações gerais dO'capítulo 70 da NESlI en-
principais processos de fabricação de vidro conforme•..
abaixo:

1. 1\) O VAZJ\NEN'l'O(pnra espelhoo,'por exemplo)
\l?B) A LlIMINAGEM (para eepelho5,vidro 'ãrtllado,etc. )
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c} A k~OTAÇKo (para vidro flotado)
D) A MOLDAGEM •••
E) A INSUFLAÇÃO •••
F) A ESTIH1\GEM ou EX1'RUSh.O •••

G) 1\ PRERSAGEI~ •••

Il) A NOLDAÇÃO •••

I J} O COltTE ••• "

qem ••• Ii

• A preocnte posição engloba tOdllllas varie-
uadeo do vidro denominado "!V1\Zl\DO"obtidas
peLos procello05 de vazamento e de lamina-•

Has NESW:;da pooiçáo 70.03 oncontramos 09

esclarecinCtltoSl
oeguintell

•

" Os vidros deste tipo deetinam-:w u ser ul-
teriormente polid03 mocanicamente em wua
ou duas facoo. Aooim trabalhados, cabem na

.pooiçáo 70.05"

" Em virtude do .seu modo de fabricação e da
sua utilização, 09 vidros deota categoria
não são tornados planos por trabalho ulte-
rior"

" No processo de vazwoento que, exceto para
. , 'ao grandes superfl.cies, esta sendo cada

vez mais subotituldo pelo proce::;oode lwoi
nagem, vaza-ae o vidro em fusão sobre uma
mesa fixa. Duas réguas metálicas delimitam
a oua espesoural o cadinho esvazia-se em
frente de um cilindro de metal de peso co,!!
oiderúvel. o cilindro rola por cima dao
réguas empurrando à sua frente a massa
viscosa e estendendo-a com regularidade.L2
go que a sua conoiatência o permite, o vi-•dro é recozido, em forno especial, de gra,!!
de comprimento, atravé-ado qual passa len-
tamente até ao reefriml~nto. Quando do va-., .

zamento, p0d:em tmnoom obter-ao perfis (em
~ U, por exemplo) que são ..enfo~~~dOS enquan-
lll7 to o vidro ainda se encontra em estado pa,!!
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que segue:
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Ac. 301-26.875
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toao.
No processo do larninagem, o vidro em fu-
são proveniente do forno de cuba, ou doa
cadinhos, ó lançado entre 00 cilindros do
um laminador donde sai om forma de uma ti-
ra contfnua ou em forma do chapas, folhas
ou perfis, quo são conduzidos por um sist.!!
ma mecânico para um forno de recozedura."

Completando, encontramos nas NESII da posição 70.05 o

" A presente posição abrango o vidro floto!
do, em chapao ou em folhas. As II\iltérias-
prima0 quo entram na composição deste vi
dro são fundidas num forno. O vidro no
estado pastoso sai do forno e é espalha-
do sobre a superffcie de um metal em fu-
são. Neste banho de flotagern as superfí-
cies do vidro adquirem a forma plana e o
aspecto polido do uma superfície líqui-..da, que Qonservam. Antes de atingir o,
termo do banho, o vidro é resfriado a
un,ateu'peratura em que apresente uma du-
reza suficiente para poder passar sobre
os cilindros 3em ser marcados ou sofrer
deformação. h aaida do banho de flota-
ção, o vidro passa por uma galeria de r.!!
cozimento à saida da qual é resfriado e
eventualll,ontecortado. Este vidro que
não Borre aa oparações de doabaste e
polimonto" (grifo nosso)" apresenta
ma completamente plana, reoultante
seu processo de fabricação."
IlIcluem-.:Joiguallbcnte 113 presente posi-
ção todas aa categorias de vidro dao po-- .

sições 70.03" (vazadoà)~ e 70.04, em cb,!, .
pas, placas ou folhas quetellham sofrido

, -uma dal'loperaçooo de.deabaste ou de poli
nento."
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110Nota0 EJrplicativaa do Silltoma Harmonizado nao
ba~tante claras, o vidro vazado ó fabricado por prOCOfHlO diferen-
te do vidro flotado, Bendo que, quando Bofre procellBO do desbao-
to e polimento, classifica-ao na.meama posição do vidro flotado,
70.05.

5 - Houvo alguma anúlise técnica aobre a matéria. ?
Não foi possfvel analisar amostra do produto devido ao fa
to da divergência ter sido detectada na reviaão aduaneira.

- , -lia informaçoes tecnicas que emoossaram a autuaçao _
estão contidas nas Notas EJcplicativau do Sintema Harmonizado que
conformo vimclsacima é bastante minuncio:Ja.

Pelo acima exposto olltendolllOsquo I
1 - Na Guia de Importação e Declaração de Importação consta _- , ,uma discrilllinaçaoinadequada da mercadoria, mas que apos sua ana-

lise concluflDosdescrover o vidro vazado.
2 O vidro flotado é diferente do vidro vazado.
3 No IIcordode Alcance Parcial nR 01 somente está negociado

o vidro flotado.
4 Se o vidro importado era

to ao benefIcio do MP nV 01.
-vazado, o produto nao tem direi-

5 - Se as declarações do iInportador na DI e GI estão incorre-
tas e o vidro importado é flotado ou Mfloating", o produto beoefi
cia-ae da redução da alíquota do Imposto de Importação, porém o
importador terá cometido as infrações de declaração indevida e i!!!
portação ao desamparo de Guia."

Pelas razões acima expostas e por tudo o mais :que ~o
processo consta, voto no sentido de negar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 2 de ~evereiro de 1992.

~y"uw' ~~J '(----"<j.I;f-I~ ~
Itam'a-r--'-V'"i'ira \a ,costa-,',

Reiator,

- '
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